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PARECER CONJUNTO Nº 1833/2006 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 558/06. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Gilson Barreto, que visa instituir a 
Prova Pedestre Corrida do Aricanduva a realizar-se, anualmente, entre a última semana do 
mês de setembro e a última semana do mês de outubro. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do projeto. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
“Art. 30 – Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre os assuntos de interesse local”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica do Município reza: 
“Art. 13 – Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no 
artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão permanente da Câmara Municipal, 
ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa ás Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto, somos 
PELA LEGALIDADE 
Quanto ao mérito, a comissão de Educação, Cultura e Esportes opina no sentido da 
aprovação do projeto. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que es despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
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